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DECRETOS

DECRETO Nº 47.304, 

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2002

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos
termos dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº
180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos provi-

dos e as funções-atividades preenchidas constantes
do Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Ficam transferidos os cargos e a fun-
ção-atividade vagos, constantes do Anexo II, que
faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3° - Fica excluída do Anexo I, que faz
parte integrante do Decreto n° 31.508, de 03 de
maio de 1990, 1 (uma) função-atividade de Auxiliar
de Serviços, Referência 1, da Escala de Vencimen-
tos Nível Elementar, preenchida por Maria José
Rodrigues Monteiro, R.G. n° 9.936.974, do SQF-II do
Quadro da Secretaria da Educação, transferida para
o SQF-II do Quadro da Secretaria da Saúde.

Artigo 4° - Fica excluído do Anexo II, que faz
parte integrante do Decreto n° 31.508, de 03 de
maio de 1990, 1 (um) cargo de Auxiliar de Serviços,
Referência 1, da Escala de Vencimentos Nível Ele-
mentar, vago em decorrência da exoneração de
Maria Elizabeth Martins de Oliveira, R.G. n°
5.903.988, do SQC-III, do Quadro da Secretaria da
Saúde transferido para o SQC-III do Quadro da
Secretaria da Educação.

Artigo 5º - Ficam os Secretários de Estado auto-
rizados a proceder, mediante apostila, à retificação
dos seguintes elementos informativos constantes
dos anexos a que aludem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;

II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no

que se refere ao seu provimento e preenchimento
ou vacância, mesmo que em decorrência de altera-
ções ocorridas.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da aplica-
ção deste decreto correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os efeitos dos arti-
gos 3° e 4°, a 4 de maio de 1990.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Lourival Carmo Monaco
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
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Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 7 de novembro de 2002.

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
28003 CASA MILITAR
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 4.200,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 340.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 115.800,00
T O T A L 1 460.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 54.000,00

1 3 54.000,00
04.122.0100.4636 ADMINISTRAÇÃO DO TRANSPORTE

AÉREO/MANU 52.500,00
1 3 52.500,00

04.122.0100.4637 FRETAMENTO DE AERONAVES 270.000,00
1 3 270.000,00

04.126.2800.4667 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO - SGGE 25.800,00
1 3 25.800,00

04.182.2801.4418 ASSISTÊNCIA EM EMERGÊNCIAS 57.700,00
1 3 57.700,00

T O T A L 460.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

T O T A L 1 4 460.000,00
NOVEMBRO 460.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

T O T A L 1 3 460.000,00
NOVEMBRO 460.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 460.000,00 460.000,00 0,00
TOTAL GERAL 460.000,00 460.000,00 0,00

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 8-11-2002

No processo SMA-7.395-98, sobre convênio:
“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, notadamente da propositura do Secretário
do Meio Ambiente e do parecer 1218-2002, da AJG,
considero autorizada a lavratura de termo de adita-
mento ao convênio celebrado entre o Estado de
São Paulo, por intermédio daquela Pasta e o Depar-
tamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, objeti-
vando a implementação de um plano de desenvol-
vimento sustentável para os Municípios de Salesó-
polis e Biritiba-Mirim, conforme previsto na Delibe-
ração 15-98 do Conselho Estadual do Meio Ambien-
te - Consema.”

No processo SMA-10.316-2001, vols. I e II, sobre
convênio: “À vista dos elementos de instrução
constantes dos autos, com destaque para a repre-
sentação do Secretário do Meio Ambiente e o pare-
cer 1216-2002, da AJG, autorizo a formalização de
aditamento ao convênio celebrado entre o Estado
de São Paulo, por intermédio daquela Pasta, por
meio de sua Coordenadoria de Licenciamento
Ambiental e de Proteção dos Recursos Naturais e a
Fundação para a Conservação e a Produção Flores-
tal do Estado de São Paulo, tendo por objeto a con-
jugação de esforços para o incentivo ao desenvolvi-
mento de processos tecnológicos para a avaliação e
determinação da situação atual, grau de degrada-
ção e conservação dos recursos naturais do Estado,
desde que atendidas as recomendações constantes
do aludido parecer em seus itens 17 a 19 e as nor-
mas legais e regulamentares atinentes à espécie.”

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA
Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 8-11-2002
No processo GG-1073-2002 (PB 7814-02), em

que é interessado o Departamento de Infra-Estrutu-
ra, sobre contrato de fornecimento de energia elé-
trica - Elektro: “À vista dos elementos de instrução
dos autos e nos termos do art. 26 da LF 8.666-93,
com as alterações posteriores, ratifico a declaração
de inexigibilidade de licitação procedido pelo Dire-
tor do Departamento de Infra-Estrutura, para a con-
tratação da Elektro - Eletricidade e Serviços S/A,
para fornecimento de energia elétrica.”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extratos de Termos de Aditamento
Processo: GG-367-2002 - Contrato: 18-98 - Pare-

cer Jurídico: AJG 226-2002 - Contratante: Secretaria
do Governo e Gestão Estratégica - Contratada: Air-
Sel Ar Condicionado Ltda.-ME - Objeto: Acréscimo
de serviços correspondente a 15,80% da quantidade
inicial do contrato - Vigência: A vigência do presen-
te termo será a partir de 1º-11-2002 - Valor total: R$
762,70 - Valor p/ exercício: R$ 762,70, para o exercí-
cio de 2002 - Classificação de recursos: 339039 -
Data da assinatura: Em 1º-11-2002.

Processo: GG-77-2002 - Contrato: 8-2002 - Pare-
cer Jurídico: CJ/SGGE 224-2002 - Contratante:
Secretaria do Governo e Gestão Estratégica - Con-
tratada: Vera Cruz Seguradora S/A - Objeto: Inclu-
são de 1 veículo correspondente 2,25% da quantida-
de inicial do contrato - Vigência: A vigência do pre-
sente termo será a partir da data de sua assinatura -
Valor total: R$ 2.368,68 - Valor por exercício: R$
2.368,68 para o exercício de 2002 - Classificação de
recursos: 339039 - Assinatura: Em 7-11-2002.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 8-11-2002
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da ordem cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

Pagamentos imprescindíveis ao bom andamen-
to do serviço público na Secretaria do Governo e
Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

11-11-2002 2002PD01767 7.490,63
11-11-2002 2002PD01768 29.962,49
11-11-2002 2002PD01769 12.559,45
11-11-2002 2002PD01770 50.237,79
11-11-2002 2002PD01771 1.186,22
11-11-2002 2002PD01773 12.867,17
11-11-2002 2002PD01775 83.842,85
11-11-2002 2002PD01778 21.492,66
11-11-2002 2002PD01787 8.428,52
11-11-2002 2002PD01788 33.401,17
11-11-2002 2002PD01789 2.121,62
11-11-2002 2002PD01790 8.407,68
TOTAL 271.998,25

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Resumo de Alteração Contratual
Locador: IPESP - Locatário: Secretaria dos

Negócios da Segurança Pública - Departamento de
Polícia Judiciária da Capital - DECAP - Objeto:- loca-
ção do imóvel de propriedade da Autarquia, situado
na Avenida Águia de Haia com Rua Sonho Gaúcho,
Cidade “A. E. Carvalho”, onde funciona o 64º  Distri-
to Policial.  - Assinatura:- 04-11-2002.

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: JACQUES MARCOVITCH
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Contrato

Processo: 031/02 - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 33/02 -
Contratado: Poly Informática Ltda. - Parecer Jurídico:
103/02 - Objeto: Fornecimento de 10 placas de rede gigabit
barramento 64 bits e 03 placas de rede gigabit 32 barra-
mento 32 bits (itens 5 e 6 do edital) - Valor total: R$
6.682,00 - Recursos: Programa de Trabalho: 041262904474
20000, Natureza de Despesa: 33903061, Fonte dos Recur-
sos. 004001001 - Garantia: 12 meses contados a partir da
data da entrega. - Data da Assinatura: 10-10-02

Processo: 031/02 - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 34/02 -
Contratado: Vectron Eletrônica Indústria e Comércio Ltda. -
Parecer Jurídico: 103/02 - Objeto: Fornecimento de 01
Nobreak Inteligente (item 8 do edital)  - Valor Total: R$
24.756,00 - Recursos: Programa de Trabalho:
04126290447420000, Natureza de Despesa: 44905220, Fonte
dos Recursos. 004001001 - Garantia: 12 meses contados a
partir da data da entrega. - Data da Assinatura: 10-10-02

Processo: 031/02 - Contratante: Fundação Sistema
Estadual de Análise de Dados - SEADE - Contrato: 35/02 -
Contratado: Equibrás Informática Ltda. - Parecer Jurídico:
103/02 - Objeto: Fornecimento de 01 duplicador de CD e 01

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,55 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,14

FILIAIS – CAPITAL
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• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 47.304, de 7 de novembro de 2002

CARGO /FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA

ASSISTENTE AGROPECUARIO V - - SQF-II NICOLA ROBERTO TOMAZINI 5.358.052 QSAA QSMA

VIGIA 2 N.E. SQC-III CARLOS ROBERTO DA ROCHA 8.369.294 QSMA QSS

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 3 N.U. SQC-III MARIA REGINA SOARES RICARDO BARBOSA 4.333.027 QSEP QSS

MOTORISTA 1 N.I. SQC-III FABIO EDUARDO DE OLIVEIRA CARVALHO 15.994.577 QSGGE QSS

AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III ODETE VICALVI 6.882.638-2 QSGGE QSS

AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III SIRLENE LEITE DE PAIVA BARBOSA 23.088.263-8 QSEADS QSS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III SANDRA LUCIA PINTO VALLONE 9.893.897-6 QSAP QSGGE

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III MARCIA BARROSO CORDEIRO 23.165.727-4 QSAP QSGGE

MEDICO 1 N.U. SQF-II CHARLES LOUIS KIRALY 3.136.324 QSS QSAP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III SUELY FRATONI FERREIRA DE ARAÚJO 8.660.588 QSAP QSTM

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 47.304, de 7 de novembro de 2002

CARGO/FUNÇÃO--ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO - - SQC-III NIRMEN ROSWELL 506.948 APOSENTADORIA (DOE 27/12/85) QSMA QSAA

VIGIA 2 N.E. SQF-II RUBENS DA SILVA PAIVA 13.244.783 RESCISÃO CONTRATUAL (DOE 19/8/99) QSS QSMA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III CLAUDIA BERNARDES BARBOSA 18.966.492 EXONERAÇÃO (DOE 24/9/99) QSGGE QSAP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ELIANA FORSTER 5.933.819 EXONERAÇÃO (DOE 09/2/2001) QSGGE QSAP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III ANA SHEILA DO 

NASCIMENTO E  SILVA 32.372.691-4 EXONERAÇÃO (DOE 18/4/2000) QSTM QSAP

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 47.305, 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria do
Governo e Gestão Estratégica, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria do Gover-
no e Gestão Estratégica, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº

46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Carlos Antonio Luque
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expe-

diente da Secretaria de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 8 de novembro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 SEC. GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
28003 CASA MILITAR
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 460.000,00
T O T A L 1 460.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4209 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 460.000,00

1 4 460.000,00
T O T A L 460.000,00




